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Direitos autorais de NFTs: descubra como lucrar
com o seu token não fungível | Exame 

Os tokens não fungíveis (NFTs) ainda são uma tec-
nologia muito nova, então é natural que investidores
ainda se sintam confusos quando o assunto são os
direitos autorais daquela imagem. Mas, ese eute dis-
ser que dependendo da coleção, você pode explorar e
ganhar dinheiro realizando trabalhos derivados so-
bre o seu NFT?

Assista ao vídeo e descubra como não perder a onda
que já transformou NFTs em jogadores de futebol,
músicos de uma banda e até atores de Hollywood!

Inscreva-se no nossocanaldo YouTube eativeas no-
tificações para não perder nenhuma novidade! Ou se
preferir, nos acompanhe nas redes sociais:
Instagram | Twitter | Telegram | Tik Tok

Future of MoneyReserva anuncia NFTs de tênis: eles
poderão ser usados no metaversoou mantidos em co-
fre exclusivoquery_builder 6 set 2022 - 17h09Future
of MoneyApós morte de Rainha Elizabeth II, mais de
18 criptomoedas são criadas em sua
homenagemquery_b uilder 8 set 2022 - 18h09
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Roberto Carlos processa Tiririca e pede R$ 50 mil 
O cantor Roberto Carlos,81, abriu umnovo processo
contra o deputado federal Tiririca (PL), acusando-o
deusar indevidamente sua imagem esua obranacam-
panha eleitoral.

Candidato à reeleição, Tiririca lançou um vídeo no
qual faz uma paródia da canção "O Portão", em que
surge caracterizado como Roberto Carlos, usando
peruca, paletó azul e imitando os trejeitos do cantor.

"Eu votei, de novo eu vou votar, Tiririca, Brasília é o
seu lugar", canta o deputado em um vídeo no qual
ameaça jogar um microfone em um fã, fazendo re-
ferência a uma apresentação em que Roberto Carlos
se irritou com uma pessoa da plateia.

Tiririca (PL-SP) tenta se eleger deputado federal pela
quarta vez parodiando o cantor Roberto Carlos - Re-
produção/Horário eleitoral

Osadvogadosdo cantor disseram àJustiça que"aale-
gada paródia induz os eleitores e o público em geral a
erro, causando uma associação indevida entre Ti-
ririca e Roberto Carlos." De acordo com a petição, tal
situação "gera danos à reputação" do músico.

"Roberto Carlos vem exercendo o direito de não se
posicionar publicamente em apoio a qualquer po-
lítico ou partido às vésperas da eleição. Entretanto,
contra sua vontade, sua imagem vem sendo atrelada à
campanha do réu [Tiririca], de gosto duvidoso, que o
retrata de forma grosseira e incondizente com sua
educação", afirmaram no processo. "Confere ainda
falso endosso à campanha do deputado, in-

corporando o artista para afirmar que Roberto Carlos
nele teria votado e viria a votar novamente."

O cantor pede à Justiça a retirada imediata do vídeo
do ar, bem como o pagamento de uma indenização de
R$ 50 mil por danos morais.

O deputado federal ainda não apresentou defesa no
processo. A coluna procurou a sua assessoria, mas
não obteve resposta.

Tiririca divulgou o vídeo após o SuperiorTribunalde
Justiça julgar um processo aberto contra ele pela gra-
vadora EMI Songs, detentora dos direitos pa-
trimoniais da canção "O Portão", em razão de uma
paródia realizada na campanha de 2014 na qual o hu-
morista já imitava Roberto Carlos.

O STJ derrubou a decisão do Tribunal de Justiça de
São Paulo que condenara Tiririca, declarando que a
lei dos direitos autorais estabelece que paródias não
precisam de autorização, "desde que não sejam ver-
dadeiras reproduções da obra ou que impliquem em
descrédito".

O novo processo contra Tiririca tramita na 44ª Vara
Cível de São Paulo.

O juiz Guilherme Dezem ainda não analisou o mérito
do processo, mas rejeitou o pedido de liminar no qual
Roberto Carlos queria a imediata exclusão do vídeo.

Também negouasolicitaçãodocantor para queopro-
cesso tramitasse sob segredo judicial.
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Por que o mercado da moda é inovador mesmo sem
propriedade intelectual - Migalhas 

Asmodassão, por definição, fenômenos temporários
e cíclicos adotados pelas pessoas para situações e
momentos particulares.1 As tendências são cíclicas e
sofrem influências diversas, como das diferentes es-
tações do ano, de correntes artísticas e culturais e até
mesmo de movimentos político-sociais. Embora as
mudanças normalmente não sejam no de-
senvolvimento de novos tipos de tecidos e aca-
bamentos, mas na criação de designs, a inovação é
uma constante no segmento da moda. O recorrente
resgate de tendências do passado, bem como a rea-
lização de releituras de designs clássicos, não retira
da moda o seu cerne inovativo. Em muitos casos, a
inovação está justamente na capacidade de construir
a partir da reunião de um conjunto de referências de
obras já feitas.

Por outro lado, a moda não é protegida por um sis-
tema forte de propriedade intelectual. O fenômeno
denominado pela doutrina estrangeira como
"low-IP equilibrium" ("equilíbrio de baixa
propriedade intelectual") consiste na capacidade
muito limitadadas principais formasdepropriedade
intelectual existentes no direito atual, em fornecer
proteção jurídica às criações.2

Embora a proteção às criações da moda seja ga-
rantida com base nos princípios e regras gerais pre-
vistos na Constituição Federal e nas leis de direitos
autorais (lei 9.610/98) e de propriedade industrial
(lei 9.279/96), na prática os institutos legais somente
são capazes de fornecer níveis muito baixos de pro-
teção.No âmbitodos direitos autorais, embora os de-
senhos se enquadrem no rol de obras intelectuais
protegidas previsto no art. 7 da lei 9,610/68,o seu uso
na indústria têxtil enseja hipótese de exceção de tal
proteção, conforme o art. 8, VII, do mesmo diploma
legal. Segundo esse dispositivo, se as ideias contidas
na obra são utilizadas para aproveitamento industrial
ou comercial, como é o caso,3 elas deixam de ser pro-
tegidas pelos direitos do autor.

Já no âmbito da propriedade industrial, a lei
9.279/96 traz três possíveis institutos jurídicos que
poderiam proteger as criações: a patente, o desenho
industrial e a marca. Conforme os artigos 11 e 96 da
lei, a patente e o desenho industrial exigem uma in-
venção, um modelo de utilidade ou um desenho que
nãoseja compreendido no estado da técnica. Issosig-
nifica que novos tipos de tecido e técnicas para pro-
dução poderiam ser eventualmente protegidos pela
patente, mas o mesmo não se aplica às criações de
moda como regra. Ainda que elas possam apresentar
diferentes combinações de cores e texturas, as cria-
ções normalmente continuam se enquadrando nos
conceitos de peças de roupa que já conhecemos. Por
mais queuma camiseta tenha estampas diferenciadas
ou listras de cores ousadas, ela continua sendo uma
camiseta, possuindo elementos já compreendidos no
atual estado da técnica, não podendo então ser pro-
tegida pelos institutos da patente e do desenho in-
dustrial. Por fim, conforme o art.122 da lei, a
proteção trazida pela marca se restringe aos sinais
distintivos, como por exemplo o logo de uma fa-
bricante de roupas, nãopodendoser aplicada para de-
fender as criações da moda de modo geral.4

Como então o segmento da moda consegue ser ino-
vador,mesmo tendo níveis tão baixosdeproteçãope-
los institutos jurídicos de propriedade intelectual
previstos em nosso ordenamento?

Para responder essa pergunta, é importante com-
preender o funcionamento dos ciclos de tendências
da moda. Segundo uma das teorias mais empregadas
para explicar a lógica das tendências, denominada
Ze itgeist, a moda funciona a partir de um processo
coletivo no qual as pessoas, por meio de suas es-
colhas individuais frente a uma variedade de estilos
de roupas que competem entre si, formam gostos co-
letivos que são expressos por meio das tendências. É
um processo que começa difuso e se afunila até for-
mar uma moda em particular.
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Essa concepção é muito interessante porque con-
traria a teoria que predominava anteriormente (a cha-
mada trickle-down theory, ou teoria do
gotejamento), segundo a qual as tendências surgem a
partir das elites, e como as pessoas no geral querem
seguir as classes sociais mais altas, passam a copiar o
seu estilo. A teoria Zeitgeist, por outro lado, defende
que as tendências não necessariamente emergem das
elites,o quedefato podeser facilmente verificávelno
processo de formação de várias tendências. O sur-
gimento da moda punk é um grande exemplo disso,
tendo vindo de um contexto de contracultura e tribos
urbanas, passando longe da realidade das elites e das
classessociais mais altas. O emprego demateriais co-
mo couro e látex, bem como o uso de jaquetas, co-
turnos e correntes, passou a incorporar diversas
tendências até os dias atuais. Seguindo caminho con-
trário ao que defende a trickle-down theory, esses
elementos da moda punk vieram a ser empregados
até mesmo pelas marcas de alto luxo (basta analisar
por exemplo algumas características das peças das
coleções de inverno 2022/23 apresentadas pela Ver-
sace e pela Dolce & Gabbana na Semana de Moda de
Milão).

Nesse cenário, o que a teoria Zeitgeist propõe é que as
pessoas não seguem as tendências porque querem se
parecer com as elites, mas porque querem estar na
moda, se associando com o queénovo, inovador ees-
tá em alta, e acompanhando as mudanças da co-
letividade do grupo a que pertencem.6 Na prática, a
moda funciona como uma forma de expressão, uma
espécie de linguagem nas interações sociais. O modo
de se vestir reflete gostos, valores, bandeiras, per-
tencimento a grupos e a própria identidade das pes-
soas. Essa forte interação com os fenômenos e
acontecimentos da sociedade é justamente um dos
motores que movem os ciclos de tendências e pos-
sibilitam a inovação no segmento da moda. Outro as-
pecto fundamental, que também move essas
mudanças, é a tensão constante entre o desejo de se
conectar com a coletividade e o desejo de se di-
ferenciar como indivíduo. Se por umlado o desejo de
se conectar com acoletividade possibilitaa formação

das tendências, por outro o desejo de se diferenciar
como indivíduo fomenta mudanças nos estilos, con-
tribuindo na a transição para as novas tendências.

A rápida e ampla difusão de uma tendência é, ao mes-
mo tempo, a razão para o seu fim e o combustível pa-
ra o surgimento de outras novas para substituí-la. Ou
seja, o sucesso de uma moda é justamente o que pro-
move o surgimento de outras e, portanto, a inovação.

Essa rapidezno surgimento das tendências, queécru-
cial para o processo inovativo, só é possívelgraças ao
cenário de low-IP equilibrium. Quando as ten-
dências são lançadas pelas grifes, é natural que mar-
cas que vendem produtos a preços menores
desenvolvam produtos claramente semelhantes ou
até mesmo quase idênticos, com o objetivo de atingir
as outras classes sociais. Players do mercado de fast
fashion7, como Zara, C&A e Shein, são conhecidas
por se utilizarem dessas práticas. Mesmo quando não
se trata de grifes, o simples fato de um produto estar
na moda já é motivo suficiente para as diversas mar-
cas lançarem produtos com características se-
melhantes, a fim de se incluir nas tendências e
aumentar as vendas.

No limite, o sistema de baixa propriedade in-
telectual é propriamente um dos combustíveis para
as mudanças na moda. Até por isso, é raro ver pro-
jetos legislativos ou lobby a fim de promover maior
proteção aos players da indústria têxtil, diferente do
que ocorre em outras indústrias, como por exemplo
na farmacêutica. Há uma frase célebre de Miuccia
Prada, designer-chefe da Prada, que demonstra como
esse cenário é desejável pelas próprias empresas:
"Nós deixamos que os outros nos copiem. E quando o
fazem, nós a largamos" (se referindo às tendências
criadas pela Prada)8. Esse fenômeno é chamado de
"obsolescência induzida".9

É importante ressaltar que tal fenômeno não se limita
a um simples processo de cópia das tendências. Em-
bora em muitos casos os resultados sejam bastante
semelhantes, de um modo geral as tendências fun-
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cionam como um agrupamento de uma série de ca-
racterísticas nos produtos. Nesse ínterim, se uma
marca lançauma peça queentra namoda, as suas con-
correntes possivelmente vão lançar produtos que
seguem essa moda, empregandoalgunselementos da
referida peça, como mesma cor, material semelhante
ou até mesmo desenhos que fazem claras referências
à peça, mas nem sempre fazendo meras cópias idên-
ticas do produto.

Essa dinâmica de referências é, afinal, comum a todo
o segmento da moda. Os desenhos são cons-
tantemente influenciados por tendências do presente
ou do passado, de modo que um sistema muito res-
tritivo de propriedade intelectual impediria o próprio
funcionamento da moda da forma que conhecemos.

Portanto, o segmento da moda comporta inovação
mesmo com um cenário de low-IP equilibrium por-
que, ao contrário do que normalmente se pensa com
as aplicações tradicionais de propriedade in-
telectual, o cenário de baixa proteção ajuda a fo-
mentar a inovação.
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